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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO

ÉRICO CARDOSO • BAHIA ACESSE: WWW.ERICOCARDOSO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Matriz, nº 66,
Centro 77 3677-2100

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 104 DE 01 DE JANEIRO DE 2023. DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS CONSELHEIROS DO
CONSELHO  DO  FUNDO  DE  MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO, DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

EDITAIS

EDITAL  N01/2023/CMDCA  ABRE  INSCRIÇÕES  PARA  O  PROCESSO  DE  ESCOLHA  DOS  MEMBROS  DO
CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO/BA



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A796-9444-5DDA-2F12-895F ou utilize o código QR.

3
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO IV | N º 883 PORTARIAS

 
 
 

 

PORTARIA Nº 104 DE 01 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispõe sobre nomeação dos conselheiros do Conselho do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização do Magistério, do município de Érico Cardoso, estado 

da Bahia, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Constituição Federal, a Lei Orgânica 

Municipal, demais normas pertinentes, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 212 – A da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o artigo 212 – A da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o que dispõe Decreto nº 10.656 de 22 de março de 2021 que 

Regulamenta a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 001 de 31 de março de 2021 que institui o novo 

Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da 

Valorização do Magistério – FUNDEB no âmbito do município de Érico Cardoso – Bahia;  

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de nomeação de ocupantes para os cargos em 

apreço. 

RESOLVE: 

Art. 1. Ficam nomeados os integrantes do Conselho do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério do Município de Érico 

Cardoso, no estado da Bahia, para prestar o múnus pelo quadriênio 2023 – 2026, com início 

em 01 de janeiro de 2023 e término em 31 de dezembro de 2026, sem remuneração, 

considerando serviço público relevante, com a seguinte constituição: 
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I – 02 (dois) representantes titulares do Poder Executivo municipal, Sra. ALINE ALVES 

FRANCISCO DE JESUS, inscrita no CPF/MF sob o nº 047.124.375-29, e Sra. GEANE 

CRISTINA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 013.006.755-51, sendo seus suplentes o 

Sr. JOSENI OLIVEIRA SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 806.231.585-15 e a Sra. 

MARIA EDUARDA OLIVEIRA SILVA SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 079.984.615-

51, respectivamente; 

II – 01 (um) representante dos professores da educação básica pública, Sra. NILDA 

MARIA DOS SANTOS TRINDADE, inscrita no CPF/MF sob o nº 568.786.215-34, e seu 

suplente, Sr. SILVIO MARTINS CONCEIÇÃO, inscrito no CPF/MF sob nº 831723785-00; 

III – 01 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas, Sr. DORMÁRIO 

DA SILVA TRINDADE, inscrito no CPF/MF sob o nº 014.312.615-64, e sua suplente, Sra. 

DIONÍSIA AZEVEDO PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob nº 009.089.195-30; 

IV – 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas, Sra. PAULA REGINA SANTOS CASTÃO, inscrita no CPF/MF sob o nº 

032.374.245-95, e sua suplente, Sra. SUELLEN SANTOS DE CAMPOS, inscrita no CPF/MF 

sob nº 372.636.058-13; 

V – 02 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública, Sra. 

ROSÂNGELA DE ALCÂNTARA SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 019.900.245-21, e 

Sra. ÂNGELA MARIA TRINDADE, inscrita no CPF/MF sob o nº 013.415.285-96 , sendo suas 

suplentes a Sra. NATALICE CASTAO PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 063.727.115-

75 e a Sra. ZENILDA LOPES SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 073.041.315-27, 

respectivamente; 

VI – 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, Sra. 

MARINETE APARECIDA SANTIAGO, inscrita no CPF/MF sob o nº 043.234.225-71, e Sra. 

ANA GERUSIA PEREIRA DOMINGUES inscrita no CPF/MF sob o nº 328.067.828-56, sendo 

seus suplentes o Sr. WOCTON DOS PRAZERES BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob o nº 

051.898.845-70 e Sra. EVANETE JESUS DE OLIVEIRA CARVALHO, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 048.006.225-06 e o, respectivamente; 

VII – 02 (dois) representantes de organizações da sociedade civil, Sr. JOSÉ APARECIDO 

DE SOUSA, inscrito no CPF/MF sob o nº 571.999.305-34, e Sr. ALMIR DOMINGUES 
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ROCHA, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.477.775-57, sendo seus suplentes o Sr. 

REGINALDO DE SOUZA TRINDADE, inscrito no CPF/MF sob o nº 443.176.625-15 e o Sr. 

JOÃO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 281.928.265-20, respectivamente; 

VIII – 01 (um) representante das escolas do campo, Sra. VALDILEIA SILVA COSTA, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 069.879.125-80, e seu suplente, Sr. NELSON MARQUES 

BATISTA, inscrito no CPF/MF sob nº 603.499.565-53; 

IX – 01 (um) representante das escolas quilombolas, Sra. TAÍSE NEVES TRINDADE, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 063.378.085-50, e sua suplente, Sra. POLIANA MARIA 

TRINDADE ANDRADE inscrita no CPF/MF sob nº 042.784.355-33; 

Parágrafo único: O Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização do Magistério Ficará sob a presidência da Sra. NILDA MARIA DOS 

SANTOS TRINDADE, e vice-presidência do Sr. DORMÁRIO DA SILVA TRINDADE. 

Art. 2º. Esta portaria entrará no dia 01/01/2023, independente da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, Bahia, em 1º de janeiro de 2023. 

 

ERALDO FELIX DA SILVA 

PREFEITO 
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